
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
TERMO DE CONTRATO Nº: 5/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO E RASTREAMENTO VEICULAR COM 

IDENTIFICAÇÃO DO MOTORISTA  

CONTRATANTE:   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA – SC   

CONTRATADA: INVIOCAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO ELETRÔNICA LTDA. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 30.483,60 (TRINTA MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E 

TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 83.026.773/0001-74, com sede na Rua Santos Dumont, 413, Centro, Dionísio 
Cerqueira - SC, CEP 89950-000, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Srª. 
Bianca Moreira Maran Bertamoni, inscrita no CPF/MF sob n° 046.841.619-60, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa INVIOCAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO 
ELETRÔNICO LTDA., inscrita no CNPJ nº 14.567.714/0001-90, estabelecida na Rua 
Gaurama, 49, Centro, Erechim – RS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por sua administradora, Srª. Mariele Lamaison Correa, portadora do CPF sob 
nº 001.647.310-83, resolvem celebrar este contrato, em decorrência da Dispensa de 
Licitação, em virtude do Processo Licitatório nº 15/2025, observado o disposto no artigo 75, 
II, da Lei 14.133/21, mediante as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 O objeto do presente contrato é contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de monitoramento e rastreamento veicular com identificação do 
motorista, para ser utilizado na frota de veículos pertencentes ao Município de Dionísio 
Cerqueira – SC, seja da Administração Direta, Indireta, Fundos e Autarquias, observado o 
Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais são partes integrantes deste 
instrumento, independentemente de transcrição, e serão observados naquilo que não o 
contrarie. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 
2.1 A execução do objeto do presente contrato será conforme Termo de referência, 
ETP em anexo ao edital. 
2.2 O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e 
controle logístico, relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, 
bem como permitir a localização e acompanhamento dos veículos via Internet em Website, 
através de senha e login específicos. 
2.3 O Sistema deverá apresentar as seguintes funções mínimas: 

a) Controle de quilometragem; 
b) Velocidade média; 



 

 

c) Velocidade máxima; 
d) Paradas; 
e) Posição atual; 
f) Posições anteriores; 
g) Distâncias Percorrida; 
h) Funcionalidade para Lançamentos de Despesas; 
i) O sistema deverá possibilitar controle por motorista; 
j) O sistema deverá possuir funcionalidade para exportação de relatórios. 

2.4 A CONTRATADA deve disponibilizar suporte técnico, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias da semana. 
2.5 O funcionamento do conjunto de rastreamento e monitoramento deve ser 
baseado no Sistema de Posicionamento Global (GPS).  
2.6 O sistema de monitoramento deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
7 (sete) dias da semana. 
2.7 Monitoramento com mapas atualizados on-line. 
2.8 Apresentação da localização de vários veículos de forma simultânea. 
2.9 Definição de pontos de interesse no mapa, visando maior controle da frota. 
2.10 Possibilidade de ser alertado toda vez que um veículo passar em um destes 
pontos. 
2.11 Cercas eletrônicas: definição do perímetro e a área permitida para o 
deslocamento de determinado veículo ou grupo, com possibilidade de alertas em caso de 
entrada e/ou saída da cerca cadastrada. 
2.12 Possibilidade de cadastro de manutenção periódica dos veículos com alertas 
parametrizáveis de antecedência (por KM ou data). 
2.13 Alertas: Todos os desvios de parâmetros pré-definidos devem permitir a 
possibilidade de envio de alertas via sistema (pop-up na tela), e-mail e SMS. 
2.14 Sistema com login hierarquizáveis possibilitando definir qual usuário terá 
permissão para alterar e/ou definir parâmetros, quem deverá ter funções limitadas ou até 
mesmo somente observação do sistema, sem nenhuma alçada de ações. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 



 

 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução dos ajustes; 

i) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

j) Outras obrigações previstas no Termo de Referência são parte integrante deste 
Contrato. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:   

a) Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Outras obrigações previstas no Termo de Referência são parte integrante deste 
Contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REGIMENTO DE EXECUÇÃO CONTRUTAL 
5.1  O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 
6.1 O valor total do presente contrato é de R$ 30.483,60 (trinta mil, quatrocentos e 
oitenta e três reais e sessenta centavos), conforme discriminado abaixo: 



 

 

 
 
Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTAMENTO 
7.1 O preço estabelecido será irreajustável durante a vigência do contrato e deverá 
incluir todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, impostos, taxas e 
quaisquer encargos necessários à execução do objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO 
8.1 O objeto do presente contrato será recebido conforme especificações do Termo 
de Referência, observado o Art. 140, da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1 O prazo de pagamento será de 20 (vinte) dias, a contar da data da entrega de 
cada nota fiscal ou nota fiscal fatura, cumprindo os seguintes requisitos: 

a) Apresentação da apólice do seguro; da Certidão Negativa de Débito – CND, 
comprovando regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 
Trabalho; e de prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da adjudicatária; 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Seguradora. 
Parágrafo primeiro - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
Parágrafo segundo - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
Parágrafo terceiro - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
Parágrafo quarto - A apólice apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, no contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será 
devolvida à Seguradora e, nesse caso, o prazo previsto no caput será interrompido e 
reiniciado a partir da respectiva regularização. 



 

 

Parágrafo quinto - Nenhum pagamento será efetuado à Seguradora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
10.1 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de 
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA-E, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas oriundas deste contrato correção à conta da dotação orçamentária 
nº 11, recurso 1.500.0000.0000.00. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES 
12.1           Nos termos do art. 156 da Lei 14.133/2021, comete infração administrativa, a 
CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo primeiro – Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes 
sanções: 

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa, nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de Referência;  
c) impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 3 (três) 

anos, quando praticadas a condutas descritas na alíneas “b”, “c” e “d”, da cláusula décima 
segunda deste contrato, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da cláusula segunda deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
Parágrafo segundo – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 
Parágrafo terceiro – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
Parágrafo quarto – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 



 

 

Parágrafo quinto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
Parágrafo sexto - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo sétimo - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo oitavo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
Parágrafo nono - o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
Parágrafo dez - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo 
administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e, 
concomitantemente, instaurar regular processo administrativo oportunizando à 
CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
Parágrafo onze – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos 
eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos 
hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão 
ser apresentados em suas versões originais, podendo ser digitalizados, e/ou em versões 
reconhecidas por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do 
CONTRATANTE, não serem avaliados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RECISÃO DO CONTRATO 
13.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
13.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 da Lei 
14.133/2021, constituem motivos para a extinção deste contrato: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas estabelecidas pelo 
Termo de Referência ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 



 

 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade. 
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja 
afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as 
condições de habilitação. 
13.3 Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção do contrato, nos termos 
do artigo 137, § 2º, da Lei 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 
artigos 138 e 139 da referida Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
14.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir do dia 
16/03/2025, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 
 
CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para executar a 
fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 
Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada 
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 
concerne à execução do objeto contratado. 
 
CLÁSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato 
serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas 
federais.. 
 
CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 
17.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial 
oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser.. 
 
CLÁSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICIDADE 
18.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar 
da assinatura das partes (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
18.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será 
divulgado: 

I -  Página do Município de Dionísio Cerqueira – SC (art. 176, p. ú., I da Lei nº 
14.133/2021); 
II -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021);. 

 
CLÁSULA DÉCIMA NONA: DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - 
LGPD 
19.1 Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, 



 

 

poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA. 
19.2 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 
titular; 

b) o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado 
ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular 
de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia 
aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e 
gestão; 

d) eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 
responsável por obter o consentimento dos titulares; 

e) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada 
e os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 

f) Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão 
armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações 
realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função 
e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma 
de garantir, inclusive,  a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros. 
19.3 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas 
obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção 
de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
19.4 Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 
comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, 
mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito 
da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 
resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 
outra forma reflitam referidas informações. 
19.5 No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela 
CONTRATADA, aplicam-se as regras previstas no Decreto Municipal que regulamenta a Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD).  
19.6 A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de 
segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a 
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente 
ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros. 



 

 

19.7 A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas 
em relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou 
ilícita, a perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, 
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra 
qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos 
disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 
19.8 As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 
19.9 A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida 
abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados 
que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a 
CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o 
mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 
19.10 A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus 
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 
confidencialidade dos dados processados. Deverá assegurar que todos os seus 
colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da 
CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA. 

19.10.1 Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 
legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento 
formal sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante 
à Política de Privacidade do CONTRATANTE. 

19.11 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de 
controle administrativo. 
19.12 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder 
qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 
13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 
19.13 O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado 
do CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação 
ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que 
suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a 
parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 
19.14 A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA 
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste 
contrato, no tocante a dados pessoais. 
19.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento 
e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo 
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los 



 

 

para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 
(LGPD). 

19.15.1  Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas 
presentes cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob 
pena de responsabilização. 

19.16 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme 
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 
da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

19.16.1 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 
danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas 
neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 
 
E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de 
contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 
 

Dionísio Cerqueira, 10 de Março de 2025. 
 

 

 

 

 

_______________________________ 

Bianca Moreira Maran Bertamoni 

Prefeita do Município de Dionísio Cerqueira - SC 

CONTRATANTE 

___________________________________ 

Mariele Lamaison Correa  

INVIOCAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO  

ELETRÔNICO LTDA. 

 CONTRATADA 

 

 

 

 

_______________________ 

1ª Testemunha 

Nome: Elisiane da Rocha 

 

 

 

 

________________________________ 

2ª Testemunha 

Nome: Valmor Estevão da Silva Vieira 

Após análise do conteúdo do contrato acima, verificou-se que 
este cumpre os requisitos exigidos pela legislação vigente, 

opinando assim, pela assinatura do presente contrato. 



 

 

 
 
 
 

____________________________________ 
Assessora Jurídica do Município 

Adriana Verona Kunsler 
OAB/SC 49.468 
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